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PREFEITURA MU lClP AL DE IÚNA- ESPÍRIO SANTO 

ECO & SAPORE rORl~'ECli"'i'E~iv ôE REii'ElÇÕES i. TDA, ~::;oa juriilica ck Jireilu 

9rivado,. devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 17309.913/000 1-97. estabelecida na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista. n. 2064, Bairro Bela Vista, 

CEP O l31 0-200, por seu procurador que esta assina. v~ respeitosamente a presença de 

Vossa Senhoria. com fuicro no ariigo 4 i, § 1", da Lei Federa i 8.006/93 c à c mais a iterações 

!10Steriores, interpor a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL bem como soliciiar esclarecimentos 

tendo em vista as falhas que atentam contra a legalidade e eficiência administrativa c 

tomam o gestor público suscetivel ao enquadramento em ato de improbidade 

administrath·a . 

l - DOS FATOS 

O referido registro de preços tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço 

de preparo c dís1nbuiçào de merenda c servtços de iímpeza e higiemzaçào em untdade 

escolares t? Secre!aria Mun!cipa~ de Educação (SME)~ espcóficamen.tc: para o lote 02 (sc~!ço 

de preparação e distribuição de merenda escolar) nas Unidades de Ensino da Rede Pública de 

Ilma. 

Ocorre que c edital ~ evidente afronta a Le! de Licitações. senão "ejamos: 



Cumpre-nos destacar que, como é de conhecimento público e notório, a Organização Mundial 

da saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavirus lCOVfD-1(}) emitiu Dcciaraçào de Emergcncia em Saúde Púbiica. 

Além disso, por meio do Decreto N° 4593-R DE 13/03/2020, fo i decretado o estado de 

emergência em saúde pública no Estado do Espírito Santo, em razão do coronavírus (COVlD-

1 ':>). 

Merece ainda importante destaque, o anúncio do governador do Espírito Santo, Renato 

Casagrande, feito oa segunda-feira ( 16), quanto à a suspensão das aulas das escolas da Rede 

Pública Estadual a partir de tcrça-tt~1ra 0 h 

Outro ponto de grande relevância, é a dificuldade de locomoção dentro do território nacional e 

o risco envolvido nestas locomoções, seja de se infectar ou, ainda, de circular o vírus. 

Di:!nte deste gr~v:~~mo-e re!ev:u~te ce!tár!o, faz,se :1ecessá:-ia a imediat~ susper!s-5o do Pregilc 

Presencial Registro de Preços n° 04 1/2019, uma vez que a realização do certame é contrária às 

orientações nacionais de não circulação. 

E:n sendo :ncnt:dc c ~ertnrr:e nc dc.to. previst~ hu·veró gr-nde risco ~- s-~údc de tcdc& 

envolvidos no certame, além do risco de circulação do vírus no território nacional. 

Nesle senúdo, o alto risco à saúde ocasionará a desistência de várias empresas em participar 

de certame'! jú que e!ns cptarno pe!n prese~1açlic da s~úde .. ::n:qui~andc. ns3;-:r.._ ~ concorrência 

c a ampla participação no certame. 

Deste modo, é imperioso que seja determinada a Suspen~ão do Pregão Presencial Registro de 

Pr~çcs n° 041-/20! 9-. pnrn que seja mantida· :::·ampla participação nc certame, a concorrência e, 

ainda, para que seia preservada a saúde dos envolvidos, além da saúde de toda a população 

brasileira. 

111- DO MÉRITO 

Na eventualidade de não ser admitida a preliminar acima exposta, o que não acreditamos, 

tendo em \'ISta os riscos envolvidos caso seJa manhdo o certame na data prevtsta, amda ass1m, 



não há que se falar em realização do certame na data prevista, uma vez que o Edital merece 

reparo, conforme será apresentado abajxo: 

05) CLÁUSULA QUINTA CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO E VlGENCIA DO 

CONTRATO-: 

5.1. As condições de execução do objeto serão conforrne 

informadas no anexo I I - A deste termo. 

5.2. O contrato vigerá por XXXXX (XXXXXXXX) meses 

contaJos a partir do d-ia da pub~icação rcsu_micla Jc 5CU 

instrumento na imprensa oficial do Estado. podendo ser 

prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93. 

5.2.1. A crirério da Administração. o conrmto poderá rcr sua 

vigên~.-ici Jri'lJiTO~clJa rneJ;Mitc justifh;ativ<l <1(11\lv<l\la tYd ... 

autoridade superior. 

Desta forma, não há previsão de qual será o prazo contratual e, sendo ele superior à 12 (doze) 

trle;,~::;,, nãü lttl yu<\iyue. previ;,~ü d~ te"ilju:,\e do;, pn;çüs ~utlirataJus. 

A previsão de reajustes de preços é determinação contida na Lei Federal n°8.666/93, 

conforme abaixo: 

Art. 40. O edilal conterá no preâmbulo o número de ordem em 

série anual, o nome da repartição interessada c de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo de licitação, a 

menção óe que será regida por esta Lei, o iucai', dia e hora para 

recebimento da documentação e propos~ bem como para início 

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

XI - crirério àe reajuste, que deverá retratar a variação eferiva ào 

Cl.L~I.o de produç.ão, adrní t.id;:, a adoc;ão de in.dice~ ec;;pecíficos nu 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 

do orçamento a que essa proposta se referir. até a data do 

adimpiemento de cada pareeia; 

( -J 



Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

lll - o preço e as condições de pagamc.:nlo, os critérios, data-base 

c pcrivdicidc.1dc do rwjustumcntv de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

C Tribuiiü! de ~Vütâs dü União tem posicioãaamcnto fir.nc que em tvdvs os cvrttjatos, mcsmv 

naqueles com prazo de duração inferior a 12 (doze) meses, a cláusula de reajuste é 

indispensável (p. ex. Acórdão n° 73/20 I O- Plenário). 

DO edital quanto no contrato. não constitui 

discricionariedade confe rida ao gestor, mas sim verdadeira 

imposição. ante o disposto nos arts. 40, inciso X I, c 55, inciso 
rT f" ..J. T _: O , r r'" I t f'H'' "t .... :. •• J ..... • - ., • - .. ; - - .a. - L I - .. ; .& -

111, U(l L...Ç I Q.\J\1\1/ I 77J , QII IU<l \.{UC a "I!;;CII\..10 \..\IIHIQlUQI }JI\;"I.:>l<t 

não supere doze meses. Entretanto. eventual ausência de 

cláusula de reajuste de preços não constitui impedimento ao 

reequilibrio econômico-financeiro do contrato, sob pena de 
,.. - ,. - - ' ' • . • • ~ • • ""'..., .. .. ,, ,, t • """" . • .& • • • • - • 

\.I!ICII::OCI d b<lldllllcl tii:>C I t t t IIU dl t. _,I, 11 1\..1::0\.1 .1\J\. 1, \..1<1 vUII:>tllllly<lU 

Federal. bem como de cnriauccimcnto ilícito do erário c 

consequente violação ao princípio da boa-fé objetiva." (Acórdão 

7 1 R4/20 18 Segunda Câmara) (grifamos) 

Também o Tribunal de Contas de Mi nas Gerais entende 

indispensável a aplicação do reajuste (CONSULTA N. 

76 1.1 37). 

Necessária a rcvi:o;ão da minuta Contratual para que seja inclusa a prcvi:-;ão de reajuste dos 

preços contratados em caso de vigência superior a 12 (doze) meses. 

F.SC.T .A R F.f'IMF.NTOS 

No que se refere à ausência de informações claras, temos que: 



a) 

b) 
,., ._, 

l.l.Registro de preços pan1 evcnruaJ contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de preparo e distribuição 

de merenda e serviços de limpeza e higieniwção em unidades 

Qual a carga horária das merendeiras? 

Quais os tumos por escolas? 

2 - Considerando que o item 6.2.5. informa que cumpridas as etapas, o pagamento será 

efetuado à Contratada até o 30° dia após a entrega da documentação pertinente, questionamos: 

a) l laverá pa)!amentos no período das férias escolares? 

b) As merendeiras deverão estar disponíveis inclusive no periodo das férias? 

os licitantes ofereçam seus orecos de fonna clara e precisa. 

Sem a adequada definição dos serviços, corre-se o risco de que as propostas sejam sub, ou 
o t • -_ I .... o _ 1 _ • • . 1 • o • 0 0 _ t . I " - J . o 

rtHJUo IJIUI , :.uv1 ç UIIHt:Jt:>IVJiauo:., pv1:. ::.c•11 v \.NIIIIt:l,..llllt:IHV cA.cuu ua::. \.Ullull,.vt:~ U\.1~ :.c1 v ''r v:-

os licitantes poderão supor custos diversos justamente em razão da cláusula de mcdicão 

divergente do modelo de proposta de preços. 

procedimento licitatório. da definição do objeto ao _julgamento do certame. No caso em tela. 

especialmente o § In do artigo 44 veda a inclusão de elementos obscuros: 

.• ArL 44. i-io juigamt=mo u~ propo~t~. a Comi:.::.ão it:va1á t:lll 

consideração os critérios ohietivos definidos no edital ou 

convite, os quais não devem contrariar as normas e princfpios 

estabelecidos por esta Lei. 

§ J.Q F. ví'rl:u b a n ti li7.a"~o rle n nalnner elt>m t'n tn, critério nu 

fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 

que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os 

iicitanres··. 



Se~undo Marcai Justen Filho1
: 

"A descrição do objeto da licitação contida 110 edital não pode 

deixar margem a qualquer dúvida nem admite complememaçào 
• • • / ' ~ • f r • , 1 ,. • . - - ,. 

U JIU,\I~IIU/1 !· · ·/ o>t' U UC: t.l IÇIIU UU Ufljt:lfl UU lll:lllli,-IIU IIUU )UT 

completa e perfeita. haverá NULIDADE ... " 

A imp01Lância da definição correta do objeto mereceu do TCU a Súmula 11° 177, ass1m 

,~::Jigiuêt. 

''A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui 

regra indispensável da competição, até mesmo como 

pre~:wpo:,w úu iguaitiau'e emre o., iidumíe:-,, ÚtJ quui e 

subsidiário o princípio da publicidade: que envolve o 

conhecimento, pelos concorrentes potenciais das comlições 

básicas da licitação, constituindo, 11a hipótese particular da 

iiciraçtio para compra, a quamiáaa'e úemanáaáa uma tias 

P.\per [firat:nP.\' mluinw" " """'"m·ioi" à dP,fiuição tln ohjPin rln 

pregão. " (g.n) 

A inteiigência cia Súmuia cieve ser toma<.ia em semitio ampio, 1entio em vista as várias facetas 

rnr C' I~ ~hnrff~rl~-: 

Ao utilizar os vocábulos "precisa" e "suficiente", há um indicativo claro de que na 

âciinição õo oi>jcro, roàos os aspectos funõamcntais àcvcm ser contcmpiaõos õc moõo a 

Como se percebe, não há nenhuma dúvida quanto ao fato de que, havendo descrição 

mcompleta ou onscura, ao ODJCto aa ucataçao, esta sera nula. 

E nem poderia ser de fonna distinta, haja vista que, a falha na descrição do objeto, como já 

dito acima, dificulta a participação dos licitantes, impossibilitando-i>S de cotar 

corretamente seus preços, otcreccnao as melhores condições para a Administração. 

É necessário, no caso em tela, que se defina clara e objetivamente o objeto da licitação como 

forma de garantia ao atendimento da lei c do interesse público. 

, Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 10. ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p.401 



Como se vê, o edital padece de vícios, seja em rn71io das exigências ilegais, seja em razão das 

impropriedades técnicas, merecendo imediata revisão. 

Seja a presente Impugnação recebida, aco1hida a preliminar arguida e, no mérito acolhida, a 

fim de que seja suspensa a licitação para aprimoramento do Edital, como medida de 

reposta aos pedidos de esclarecimentos apresentados. 

Tennos em que 

São Paulo, 19 de março de 2020 
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ECO & SAPORE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI 

•• • . 
• ••• 

• • • • 
~NPJ/ME 173 09.91 3/0001 -97 . .. 

NIRE 35.600.174.238 

13• Alteracão e Consolidação do Contrato Social 

INSTRUM KN J u F ARTI\.-i.Ji.AR v E TftANSf:CRMAÇÃC DE T!PO SIJC ffiT Á R lO 

DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LL'\11TADA PARA 

SOCIEDADE LIMITADA EMPRESÁRIA UNIPESSOAL 

Pelo presente in)trumcnto particular, o abaixo assinado. a saber: 

AF-iTüNiG i."'..ü.A.N IT ... !!C. brz.:;: l~::-o. :n:?.ior. sepa..~d0 jiiCficialrnenle. nascido em 06 de 
maio de 1948. empresário, portador da Cédula de Identidade RG n 3.920.436-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF.MF sob n 369.554.858-49. domiciliado na Cidade ele Sao Pauio, Esruoo úc 

Siiv Pavlv, n« A-;~r:ic!a P~t:! i!;!a. !! 206d, Bairm R ela Vista CEPO 131 0-200. único titular da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ECO & SAPORE FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS ElRELI, com sede na Ctdade de ~ao i'auio. t!lmcio uc s;;o f'aülv, n:: 

A'>c~id :l P~u!ls!~ . n 2064 - ?Mil. RauTo Bela Vista. CEP OI 310-200. com St!u contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NJRE 
35.600.174.238 em sessão de 29. 1 L~OI L mscrita no Ci-IPi/i~E ;)ob ir0 l7.309.9!3/000 l 97 

c·~~re~a' '), !'I'Cii)I VI~ transformar o tipa societário de Empresa Individual de 
Responsabilidade Lamitada em Sociedade Limitada Unipessoal e aprovar o Contrato Social 

da forma a seguir: 

1. RESOLUÇÃO PELA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA 

EMPRESA 

1.1 Fica tran .. fonnada esta Empresa Individual de Responsabilidade Ltmnaaa em 

Socteaade Ltmitaàa Uuipt::,)Qat , do :ivv \: :7.~rt!:~riz. ~a$san-:!o!! rll'nominação social ECO & 
SAPORE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELl a ser ECO & SAPORE 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA. com sub-rogação de toàos os óireito!> t 

obrigaljÕt!> !JGt tim ... lot<:s . 

1.2 Todo o auvo e passivo da Empresa lndivadual passa a ser óa Socic::tidoê .:..;miiãdã 

9l w 



• • . . . 
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• • • • • . • • • •• • • • 

• • • ... • • . . . • . • . . • • . . • • • ... . ... . • . • 

(vi) 
(vi i) 

(, ,; ;~ , .... , 
(ix) 

(x) 

(xi) 

. . • • • ••• • •• 

Annazenamento e distribuição de produtos alimentícios: . . 
Prestação•cte Sl!~ços de manutenção limpt:J.a t: CVII~I v ação: 

• • 
Lim:>'!Z!'. ~'!l.r~.i\ios e em domicílios: 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais: 

Suporte nas áreas admtmstrativas: 
RPformas. manutenções correntes. complementações c allerações de edifícios 
de qualquer nature1.a já exislenres: 

(xií) Vendas e <ierviços de cvríliÜd v•t:parada ao p;;!;J!::~ em ge!?!. t:nm <:Prvi<:o 
completo: 

(xiii ) Tran)porte de produtos alimentícios munictpal: 
(XIV) Tran!.pone <.ic:: !Jtoduios c;lü"cm:Cics !:"!term'.!nid?:ll interestadual e 

internacional: 
(xv) Fornecimento de mão de obra em geral: e 
(xvi) P•cpd.Jãç;;o de docamentC!; e ~er-J!ços csp~riAii7Mfoo; de apoio administrativo. 

Cláusula sa O capital social da Sociedade totalmente subscnto c mtegraiizaào, em mvc\i<.1 
Wttc:uic: uaciorw! ~ c!~ R~ 700.000.00 {set'!f'~'nlns mil reais). div1dido em 700.000 (setecentas 
mil) quotas. no valor de R$ I ,00 (um reaJ) cada uma, todas de titularidade do único sócio 

ANTONIO MILAN Fn.HO. 

Parágrafo Único. Nos termos do artigo I .052 da Le1 I 0.406/02 a responsabilidade do sócio é 
restrita ao valor de suas quotas 

Cláusula fi8 A administração da Soctedade será exercida por seu úmco sócio. que assjnará 
os documentos bancános. com poáeres e auioui\'Üe~ 11a,:;> ic;;:i;:<ü ~od~:; ;!!; cper-ç~s par~ ~ 

rl)no;pruç.ilo de seu objeto social. representando a Sociedade ativa c passivamente, perante 

terceiros. quaisquer reparttções públicas. autondades federais. estaduais ou municipais. 
autarqUias. soetedaaes óe e<:onoutict uu~ia c cü:id;:de:; í}:!.~es~ais , jurliri<tl e 
P.xtraJudiciaJmente. bem como a assinatura de quaisquer documt:ntos que importem em 
responsabilidade ou obrigação para a empresa, mclumdo escrituras. títulos de divtdas. 

cambiais. cheques. or<.iett'> tic jklgam;;;;to c m::::c:;. 

Parágrafo Único. As procurações outorgadas serão assinadas pelo sóe1o único áa Socieóade 
e dcvc1iiu wc::u~iv«éií e;.;: p;;::;:;zm:.!:1~e C!: poderes confcrirlno; com exceção daquelas para fins 

judiciais. 

G'ü~ulã .,. /'. •, ::!eHbe:-:?.TÕeS !!0 córin ~rijo refletidas em documento escrito a ser 

arquivado na Junta Comercial competente. O sócio único deverá deliberar. ordinariamente. 



. - o o. • o 
o • o 
o • • . • • o • . • • • • • • . . . • • • • • •• • 

. . . . . . •• • . o • . .. . . • • • . • •• • • • . ... • • o o . . . . ... • ... 
ou suborno. concussão. peculato; ou por crime contra a economia popular, contra o sistema . . 
financeiro nactonal, co~O'a ãs :normas ae oeiesa áa conconên(;ia. cv,;i;a ã; ;daçc:!s c!e . . 
:::c~:;~:nc ~ f~ O!! a pnJpr!,l'1tt~ Declara. ainda. oue não part1cipa de nenhuma outra empresa 
constitufda na modalidade da Soctedade ora constituída. 

E ~,. Pc;HJr ~ ... ,im justa c contratada. assina o presente mstrumento em 03 ttre\) v1as de 1gual 

teor e fonna, jumamentc com as duas testemunhas abaixo. a tudo presente\. 

São P!lo. 09 de dezembro dc/ 20 19 

' I 0vv-. /Ç--.:7 
- ... - - --I -

ANt ONIO MlLAN ~O 

I -/ 

1 . .-._,.,., u _l_ ~~A. 
J . 

Nome: <:.. r;~ ... ,..,. 
"' 

... 
2. ~~-
Nome: tí?/V"Aét "';)A~{WÇ.:o P~ 

RG· J ) I I l. 1 RG. 'fl. i~ll. sf I~ I 
CPF: .../ 1 ' ./ 

CPF: 'lff. ~1/(). lf'f/- :!-~; 

(Eltas arsinawras perrenum ã 13° Alteração e Consolidação do Cvnrraro Social referente ao 

lnsrrumenro Particuiar de Trarufinmtc'rc'iu de T;p;; Socie:ário de Empresa l!rdivid!{al de 

Respmaabtftdade Limitada para Sociedade Limitada L'nipessoal da Eco & Sapore 

Fomec:imentu de Alimentm l:.'1reli. assinada em 09 de dezembro de 2019) 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 
ECO & SAPORE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS L TDA .. empresa estabelecida na Cidade 
de São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Paulista, n 2064 - 2086. Bairro Bela Vista. CEP 
01310-200. inscrita no CNPJ.MF sob n° 17.309.913/0001 97. neste ato representada por sócio 
administrador, Sr. ANTONIO MJLAN FILHO, brastleuo, separado JUdiCJalmente. empresário 
ponador da Cédula de Identidade RG n 3.920.436-4 SSP/SP e inscrito no CPF.MF sob n 
369.554.858-49. domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Paulista. n 

2064, Bela Vista. CEP 01:\10..200. 

OUTORGADA: 
CASSIA LAGE SANTOS GONÇALVES. brasileira, advogada, inscrita na CABES sob n 28.308. c 
inscrita no CPF.MF sob n 721.220.307-63. domiciliada na Cidade de I una, Estado do Espinto Santo, 
na Rua Dcsembarg.ador Epaminondas Amaral, n 28. Bairro Centro. CEP 29390-000. 

PODERES: 
Pela presente procuração. confere os mais amplos e gerais poderes para a OUTORGADA representar 

a OUTORGANTE. perante a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IUNA ES, com fins específicos 

para assinar e protocolar documentos. impugnações. re<:ursos administrativos referentes ao processo 
lic•tatório n·' 041/2019. cujo objeto consiste no registro de preços de prestação de serviços de preparo 
e distribuição de merenda e servjços de limpeza e higienização em unidades escolares da Secretaria 

Municipal de Educação. podendo par-ei tanto, assinar qualquer documento necessáno para o 
cumpnmcnto do presente mandato. 

VaHdade: lO de abril de 2020. 

São Pa1o. 20 de man;p de 2020. 

I I 

ECO SAPoRE FO~CI~Nro ~E ALIMENTOS t~. /QQQ1 97., Antoni Milan Filhó ; 17.309.913 -
Sócio 1dministrador _,., ECO & SAPORE FORNECIMENTO 

1 DE ALIMENTOS l TOA 
AV PAULISTA. 2064/2086 

BELA VISTA . CEP 01310-200 

L SÃO PAULO • SP ..J 
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ORIGE M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

local (Setor) SETOR DE PROTOCOLO 

Remessa No 000069928 

Responsável NATASHA RUBYA MATOS DE SOUZA 

Data e Hora 20/03 / 20 20 14:37:10 

Despacho 

!ÚNA, 20 oe ma• <;.o de 2020 

--------------------------------------------------------- ----
PROTOCO L O(S) 

Processo, REQUERif\1ENTO N° 001052/2020 ·Externo 
ECO & SAPORE FORNECII lENTO DE REFEIÇÕES LTDA 
SOLICITAÇÃO· <não def1mdo> 

RECE BIMENTO 

Local (Setor) SETOR DE LICITAÇÃO 

Responsável 

IUNA, 

lf'-1PUGNA(4•) AO "r., t. • • • ~ 
PREGCAO PRES~.,~i :. - ~ 

'· 



DECISAC JO PEDIDO CrE 1 1,/I F'UG I'J .AC~ÃO 

Processo n° 813:3/20Hl- Ecli".:ll ... ,.) ( ·11120Hl - · Reqt:>l r:· C I:: preÇ\)5 de p·e!;tal;,ao dt=> SE• r\ I' s 

de preparo e distribu ·;êo elE mer·2 -tdêt •= :;e·vi•;;o' dt= irn r ·~:~a e r gieniz<tôo •.:m 1 n;cla :· 

escolares e Seu·etaria lv1unicipal df: Educat;ao ('),·: 1::. 

Recorrentes: f CO iS !:lAPOf,:E FOHN[::C IMENTC: 1J 1: FI I::FEICÔES L TDA 

PRELIMINAM =NTE 

Considerando que o 1: ~ jido de 'mpugna~: ; 3o e:;te nrn cl::: :; .~onform idade com (• itE!r1 1 C ,, ~~ 

9.2.3 do edita l po1s cunstarr rD~:; autos o~; docur ·e, .. to:: •:.c>r1 cópias simples, t)S qua1s r ;:10 

tem efeitos para fins lic tatórios, c21m base na •;incttlac~to do instrumento convocatór o. an :.) 

da lei 8666/93 

NO MÉRITO 

Ass1m. decido :>or nãCt :;)nhecer a imp J9nação tn1er:·c sl·;3 pr~la a e·-npresa E :~c· & SAPOI; ·:: 

FORNECIMEfi iTO DE REFEIÇÜES Li'DA , no méii"C· ·~:~~F ' --lre Jrovtn en maP 'EII~"I : '! 

termos do ed1t 31 

Gede~1o ascr nento rv·ender; Case ne Gornm; 

Jon1ldo de C a~ tr'i: 
Secretário MUJlicipc:tl de Gesl 3c ,;:! F·lanejarnento 


